










































Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

CONTROLADORIA

Processo N° : 12220014 / 2022
Interessado : GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO
Assunto : VIAPS NOVEMBRO 2022

D E S P A C H O

Da  análise  dos  documentos  anexados  aos  autos,  verifica-se  que  algumas  documentações  precisam  ser
complementadas,  dessa  forma:

I.Solicito o recibo de pagamento e o relatório com respectivos projetos/ pareceres dos serviços prestados através
da NFS-E nº 128 no valor de R$ 6.000,00 em favor de BARBOSA & BARBOSA CONSULTORIA SS LTDA, conforme
preceitua os § 5º e 6º do art. 2º da lei n º7.137 de 10 de fevereiro de 2022:

XII - Contratação, devidamente justificada, de consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos de pessoa
física ou jurídica, inclusive contábil e jurídica, necessárias e imprescindíveis ao apoio da atividade parlamentar e
destinadas a projetos específicos;

§ 5º As contratações previstas no inciso XII deverão ser acompanhados de relatórios detalhados dos respectivos
serviços prestados com definição precisa, suficiente e clara da natureza, objeto da contratação e valor do serviço,
de  forma  a  justificar  que  tal  serviço  foi  necessário  e  imprescindível  à  atividade  parlamentar,  datado  e
devidamente assinado pelos profissionais,  com sua identificação, cadastro de pessoa física ou jurídica – CPF ou
CNPJ, e quando houver número de registro e do órgão de classe.

§ 6º As despesas discriminadas no inciso XII, serão admissíveis nas hipóteses de projetos de lei, projetos de
Decreto Legislativo, projetos de Resolução, emendas, derrubada de vetos, auxiliar ao parlamentar no trabalho das
comissões  que  faça  parte,  dentre  outros  em  específico  que  possam  justificar,  pontual  e  objetivamente,  a
necessidade  de  expertise  em  assuntos  relacionadas  com  a  formação  do  profissional  contratado.

As devidas documentações devem ser encaminhadas via protocolo online, através de abertura de processo
contendo o assunto: Complementação de Viap - novembro/2022 – Galba Netto. 

Maceió/AL, 22 de dezembro de 2022.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Nayara  Silva  de
Andrade, CPF Nº 091.617.954-02 em 22 de dezembro de
2022 às 22h38.

Nayara Silva de Andrade
Analista de Controle Interno



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

CONTROLADORIA

Processo N° : 05060014 / 2022
Interessado : GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO
Assunto : VIAPS ABRIL 2022

D E S P A C H O

Da analise do processo nº 05180029/2022 e nº 05200004/2022, os quais tratam de atendimento ao despacho
desta Controladoria, verifica-se que consta a nota fiscal e o recibo da prestação dos serviços jurídicos, mas não foi
anexado um relatório detalhado dos serviços prestados, conforme disposto no art. 2º, inciso XII, §5º e 6º da Lei nº
7.137/2022, desse modo solicito esse relatório.

§ 5º As contratações previstas no inciso XII deverão ser acompanhados de relatórios detalhados dos respectivos
serviços prestados com definição precisa, suficiente e clara da natureza, objeto da contratação e valor do serviço,
de forma a justificar que tal serviço foi necessário e imprescindível à atividade parlamentar, datado e
devidamente assinado pelos profissionais, com sua identificação, cadastro de pessoa física ou jurídica – CPF ou
CNPJ, e quando houver número de registro e do órgão de classe.

 § 6º As despesas discriminadas no inciso XII, serão admissíveis nas hipóteses de projetos de lei, projetos de
Decreto Legislativo, projetos de Resolução, emendas, derrubada de vetos, auxiliar ao parlamentar no trabalho das
comissões que faça parte, dentre outros em específico que possam justificar, pontual e objetivamente, a
necessidade de expertise em assuntos relacionadas com a formação do profissional contratado
 

Maceió/AL, 24 de maio de 2022.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Raiane  Souza
Taveira, CPF Nº em 24 de maio de 2022 às 09h31.

Raiane Souza Taveira
Analista de Controle Interno
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PROCESSO: 12220014/2022

VEREADOR:

TIPO Nº FORNECEDOR CNPJ/CPF DESPESAS ( ART. 2º DA LEI Nº 7.137/2022) VALOR SITUAÇÃO

FATURA TIM S.A INCISO V: TELEFONE  E INTERNET MOVEL 349,99 OK

NFS-E 7 ANDRE PALMEIRA TENORIO 001.021.554-06 INCISO VIII: FILMAGENS E FOTOGRAFIAS 2.000,00 OK

NFS-E 128 BARBOSA & BARBOSA CONSULTORIA SS LTDA 14.692.868/0001-04 XII: SERVIÇOS JURIDICOS 6.000,00 OK

NFS-E 19 EVA MARIA SILVA PEDROSA PIMENTEL FILHA 42.623.050/0001-75 INCISO XVI: GERENCIAMENTO DAS REDES SOCIAIS 3.000,00 OK

NFS-E 547 BARBOSA E VIEIRA LTDA-ME 08.228.131/0001-32 INCISO II: SERVIÇOS DE INFORMATICA 2.000,00 OK

1.    Saldo Excedente Mês Anterior

2.    Gastos Comprovados 13.349,99

3.    (-) Despesas Glosadas 

4.    (-) Excessos de Gastos               

5.    Saldo a Indenizar 13.349,99

ANEXO I - DESCRIÇAO DAS DESPESAS

NOVEMBRO

GALBA NETTO CPF:055.212.644-69

DOCUMENTO


